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AO: 
Excelentíssimo Senhor 
JOSIVAN NOGUEIRA DA SILVA 
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Encaminhado ao Executivo em 

oq 1 06 1 ôJz,ç;

'.�� 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Porto Franco - MA 

Vereador Autor: 
ROGÉRIO GOMES ARAÚJO (ROGÉRIO DA VAN) 

Nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
venho, respeitosamente, requerer que, após a tramitação regimental, seja 
encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte Indicação: 

Que o Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde, adote as providências necessárias para 
promover a ampliação e o fortalecimento dos serviços de saúde 
disponibilizados na Unidade Básica de Saúde da Vila Lobão, mediante 
a implantação de novas especialidades médicas, expansão do 
atendimento multiprofissional, incremento da oferta de exames e 
procedimentos básicos, bem como o fortalecimento das ações de 
prevenção, promoção e educação em saúde. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo 
Municipal a ampliação e o fortalecimento dos serviços disponibilizados pela 
Unidade Básica de Saúde da Vila Lobão, considerando o crescimento da 
demanda por atendimentos de saúde e a necessidade de aprimoramento da 
atenção básica oferecida à população da região. 

A Atenção Primária à Saúde constitui a principal porta de entrada da 
população ao Sistema Único de Saúde - SUS, desempenhando papel 
fundamental na prevenção de doenças, promoção da saúde, 
acompanhamento de pacientes e encaminhamento adequado para os demais 
níveis de atenção. Nesse contexto, o fortalecimento da estrutura e dos 
serviços ofertados pela UBS da Vila Lobão representa medida essencial para 
ampliar o acesso da população a atendimentos de qualidade e garantir maior 
eficiência na prestação dos serviços públicos de saúde. 

A implantação de novas especialidades médicas contribuirá para 
ampliar a capacidade de atendimento da unidade, reduzindo a necessidade 
de deslocamentos para outras localidades e proporcionando maior 
comodidade aos usuários. Da mesma forma, a expansão dos atendimentos 
multiprofissionais, com a atuação de profissionais como psicól -s-, -­
nutricionistas, fisioterapeutas, assistentes sociais e outros especi istas, 
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